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LEI 11• 1 �t DJI 14 D ABRIL DE 1 966 •• 

Aprova minuta de lêrmo Adit1'YO e Mod1ricatiw 
- . 

de 0021trato de pavlmentaçao de vias pãbl1cas.-

O PREFEITO DO MUNIC:fFIO DE &SSIS1 

Faço saber que a câi:nara Mmlidpal decreta e eu sanciono a 

seguinte leit 
Artigo 10 - Fica aprovada a Dllnnta de Têrmo Aditivo e Modificativo a 

- .. 
contrato de serviços de pa"ti.11lenta9ao de Tias públicas. 

§ - único - .l minuta referida neste artigo fica tazendo parte inte

grante desta lel. 
, -

Artigo 2Q - Rsta lei entrara ea vigor na data d• sua publlcaçao, re-
... . 

vogade.s as dispoaiçoes ca contri.rio. 

Fl'efeitura Municipal de A.sais, • 14 de abril dtl 1 966 

./ 

Publicada no TIGpartrunent<> de admin1atração da Prefeitura, • 14 de 

abril de 1 966.-
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"Minutaª 

"TftBMO AJJfI'l'IVO B MOI>Il"ICA'.rIYO AO CONTRA!O 
CELEBRJillO EH 5 DE NOVEMBRO DB 1.955, PA

RA AS OBRAS DE PAVIMBRTAÇIO DE VIAS PÕBI.1 
CAS DA CIDADB. 

A PREFEITURA. MUNICIPA DiIC ASSIS, neste ato representada pelo 
Pref'ei to Municipal, Sr. RUY &IL'VA, e a t1rma AGRO.PAVI S/A • •  AGRICULi'll 
RA r ENGENHARIA, aqui represent.ada pelo Sr ••••••••••• , seu Diretor •••• , 

empreiteira suce$ sora das obras de pavimentação de vias ,4b11cas da 

cidade de Assis, conforme contrato celebrado • 5 de novembro de 1 915t 
acordam o que se segues 

io - Çue são os seguintes os preços unitários para os serviços 4• 

pavimentaçãot 
a) •por.metro quadrado de pnvimentaçio astáltica, para ptga• 

mento à vista <li 5.000 C cinco mil el"UZ81ros) i 
b) • por metro quadrado de. pa'f'imentnção astál tica, para paga-• 

mento a pra.zot 
I - em• (1) ano 8.6.ooo 112 

II - em dois anca 8 6.600 o 112 

III • em três anos (il 1.z50 o mZ. 

e) • por metro Unear de guias de. concreto tipo "Monte.na" t rs 
tas ou eunas • para pagamento :à vista� Z.430 (dois mil ql.UltJIOOentoe • 

trinta cruzeiros ) 1 e 
d) • por metro linear d• guias de concreto tipo "Monta.na"• re-" .. 

tas ou cOrvas • para pagamento. ;fl pra.zoa 
I • em Ull (l) ano (li 2. 920 o metro linear 

II ... em dois anos fl 3.zoo o metro linear 
III • em três anos 9 3.530 o metro linear. 

20 - QU.e os preços unitários ttxados na cláusul.a anterior serão apli
• 

cados aos serviços executados a partir de 1• de março d• l 9661 e 

3) • Que à Prefeitura Municlpal fica taeul.tado tormcert eo EMPREITEIRO 

obripdo a receber t os ma ter1a1s u.tllizados nos seniços de pavimentação e 

colocação de gulas, qu.t a primeira Julgar convenientes• deduzindo-se êsses 

fornecimentos em cada med19ão corrtspondente e calculados os seus valores 
pelos constantes da composição de preços apresentada pelo EMPREITEIRO em 

11 de fevereiro de l 966." 
- - ... - - . ... - - -- .... - - -- - .. - .. - - � .. .. - .. - - - - - ... - - - .. .. - -

Prefeitura Municip�
- -
��� .. 14 ._abril de l 966 

/-�� 
Prefeito Mu:Dicipal 
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